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ATUALMENTE DESTINADOS A COORDENAÇÃO DAS ENTIDADES DESCENTRALIZADAS, AO

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DO ESTADO E A CONTADORIA GERAL DO ESTADO,

INCLUSIVE OS DE CHEFIA, SUPEWISAO E DIRECAO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 SECRETÁRIO DA FAZENDA DEVERÁ, NO PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, ENCAMINHAR A

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO PROPOSTA

RELATIVA A COMPAFIBBIZACAO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO, COMPREENDENDO A

FIACAO DOS CARGOS NECESSAIOS A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COORDENADOA

ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO, BEM COMO A EXTINÇÁO DOS CARGOS EXCEDENTES

ARTIGO 2.* - ENQUANTO NAO OCORRER A SUA TRANSFERÊNCIA PARA O

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS - DETIN, MEDIANTE DECRETO, FICAM

MANTIDAS NA COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO, AS ATRIBUIÇÕES

ATUALMENTE PREVISTAS, PARA A COORDENAÇÃO DAS ENTIDADES DESCENTRALIZADAS

NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DOS TRANSPORTES

INTERNOS MOTORIZADOS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE NOVEMBRO DE 1 996

MÁRIO COVAS

FLERTANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZACAO DO SELCO PÚBLICO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETRIO DO GOVANO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* DEC'TO NI 41313, DE 13 DE NOUTRO DE 19%

INTITUI GURPO DE TRAMBOLHO PARA 11ESVENTAR ESTUDOS E PROPOSTAS

DOQUE POSSIBILITEM A MELHORIA SISTEMA APURATÓRIO DE

IRREGULARIDADES EOU ILICITAS REALIZADOS PELAS COMISSÕES

PROCESSANTES PEMANENTE SECRETARIAS DE ESRADO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DDO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO L* - FICA INSTITUDO JUNTO A DECRETADA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE APREENTAR NO PRAZO DE 30 (TR

NDIAS A CONTAR DA DATA DE SUA INSTALAÇÃO, ESTUDOS E PROPOSTAS QUE

LITERA A MEL•RIADO SISTEMA APURATÓRIO DE IRREGULARIDADES *OU KITOS

REGIPELAS COMISSÕES PROCESSANTES PERMANENTES DAS SECRETARIAS DE ESTADO

ARTIGO 2P - O GRUPO DE TRABALHO INSTITUÍDO PELO AIGLO ANTERIOR SERÁ

CONSTITUÍDO POR

1 DOIS REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO G•EMO GESTÃO ESTRATÉGICA,
- E

SENDO:

A) UM INDICADO PELA ASSESSOIA JURÍDICA DO GOVERNO, QUE EXERCERÁ A

COODENACAO *S TRABALHOS;

B) UM REPRESENTANTE DA CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO;

11 UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
-

DO SE•ÇOPÚBLICO:

III UM REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
-

PARÁGRAFO ÚNICO - NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS CONTADOS DA DATA DA

PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, OS DIRIGENTES DOS &GÃOS REFE DOS NESTE A TIGO

INDICARÃO SEUS REPRESENTANTES AO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, QUE OS DESIGNARÁ MEDIANTE RESOLUCAO

AIGLO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

PALÁCIO DOS BARRANTES 13 DE NOVEMBRO DE 1996

MÆRIO COVAS

FAND GOMEZ CALORIA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZADO DO SEMÇO PÚBLICO

FRANCISCO GARIANO NETO

SECETARIO DE AGICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

MARCOS RIBEIRO DE MÈNDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILUA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

ISRAEL ZEKKE

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

*O VINÍCIUS HERRER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO

E OBRAS, RESPONDENDO *TO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA HABITAÇÁO

PLÍNIO OSØALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BEL•ÁDODOS •NTOSJUNIOR

SERETARIO DA JUSTIÇA E DA DDE DA CIDADANIA

FÁBIO JOSÉ FEDMANN

SELETAR DO MEIO AMBIENTE

MAAA TERESINHA •INHO

SECRETÁRIA DA CRIANØ, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SIA GUEDES

SECRTARIO DA SAÚDE

JOSEAJONSODASILUA

SECRETÁRIO DA SEURANCA PUBLIW

OAO BENEDICTO DE AZ•EDOMARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CFLAUDIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

H*O VINICI•SCHERER MARQUES DDA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIT

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E ESTAO ESTRATÉGICA, AOS

* ICILO N* 41.314, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996

AFTER A REDACO DOS MODES DE CNNNERUOS ANEXOS AO DECRETO O.*

40.450, DE 16 DE OMBRO DE 1995 E DA PEIDR CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULONAO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÓES LEGAIS E DA COMPETÊNCIA QUE LHE E CONFERIDA PELO ARTIGO 47,

INCISOS GI E XIV DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO,

DECRETA:

40.Q50-DEARTIGO I.* - OS MODELOS DE CONVÊNIOS PREVISTOS NO DECRETO N916 DE NOVEMBRO DE 1995, FICAM ALTERADOS CONFORME OS TEXTOS ANEXOS A

ESTE DECRETO

ARTIGO 2.* - O ARTIGO 2.* DO DECRETO REFERIDO NO ARTIGO ANTERIOR PASSA A

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 2.* - OS CONVÊNIOS CELEBRADOS EM CONFORMIDADE COM OS

ANTERIORES MODELOS SERÃO DENUNCIADOS PELO SECRETÁRIO DA FAZENDA, SEM

PREJUÍZO DA CONCOMITANTE ASSINATURA DE NOVOS AJUSTES NOS TERMAS DAS

MINUTAS ORA EDITADAS

ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

CONVÉNIO ICMS N...........19......

CONELIO CELEBRADA ENRRE O ESTAM * SAO PATIO E O MUNIPIO DE

VISANDO INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO DEAO......................... .

TRIBUOTOS E A INSTALADO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO

UAP

0 ESTADO DE SAO PAULO. POR SUA SECRETARIA DA LTDACOORDENACAO DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DORAVANTE DENOMINADA "SECRETARIA", NESTE ATO REPRESENTADA

POR SEU TITULAR R.G................................. DEVIDAMENTE* ......................... ............ *..

AUTORIZADO PELO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.* 40.450, DE

16.11.95, ALTERADO PELO DECRETO N.* DE ............ E A MUNICÍPIO DE...............

.......................... DORAVANTE DENOMINADO "MUNICÍPIO", NESTE ATO REPRESENTADO PEB SEU

PRELETOR MUNICIPAL . .............................. R.G. ..................... DEVIDAMENTE AUTORIZADO

PELA LEI MUNICIPAL N.* ............... DE ..... DE ....... .....DE .......... TIMAM O PRES¢NTE

INSTRUMENTO DE CONVÊNIO, QUE SE REGERÁ PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

SEÇ•O1

DO OBJETO E FINS

CLAUSULA PRIMEIRA

0 PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS E NORMAS DE AÇÃO DO

ESTADO E DO MUNICÍPIA, PARA INCREMENTO DA ARRECADACAO DE TRIBUTOS, Z SABER:

1 - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÓES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO

ICMS: ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÁO AGROPECUÁRIA E EXTRATIVA SEU ESCOAMENTO E
-

CONSEQÚENTE REFLEXO TRIBUTARIO BEM COMO DA ATIVIDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL

DESENVOLVIDA NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, OU DOS PRODUTOS QUE POR ELE TRANSITAREM:

II - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - IPVA:

ACOMPANHAMENTO DOS RECOLHIMENTOS DO TRIBUTO POR OCASIÃO DOS LICENCIAMENTOS

SEÇAO IL

DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA

CLAUSULA SEGUNDA

COMPETE A SECRETARIA:

1 - DA, CONHECIMENTO DE SEUS CADASTROS, COMO FORNECIMENTO DE LISTAGENS OU POR

MEIO MAGNÉTICO DE PROCESSAMENTO ELETRÓNICO DE DADOS, DE TODOS OS CONTRIBUINTES

INSCRITOS NO ESTADO E SEDIADOS NO MUNICPIO

II - PLANEJAR E DIRECIONAR A VISTA DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA MUNICÍPIO NOS

TERMUS DOS INCISOS 1 A V DA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE CONVÊNIO, OS TRABALHOS FISCAIS, COM

DESIGNAÇÃO DE AGENTE FISCAL DE RENDAS PARA ACOMPANHAR E TOMAR PROVIDÊNCIAS

NECESSNAS PARA SANEAR AS IRREGULARTIDADES LEVANTADAS;

III - DILIGENCIAR PARA PROCEDER AS VERIFICACOES FISCAIS ORIGINÁRIAS DAS INFORMAÇÕES

DE DESTINO DA PRODUÇÃO RURAL, CONFORME MODELO ANEXO, FORNECIDAS PELO MUNLCFPIOL

IV - DAR CONHECIMENTO AO MUNICÍPIO DAS AÇÕES FISCAIS ORIGINÁRIAS DAS DENÚNCIAS

FORMULADAS PELO AGENTE MUNICIPAL, NA FORMA DESTE CONVÊNIO;

V FORNECER QUANDO HOUVER DISPONIBILIDADE, FUNCIONÁRIO DE SEUS QUADROS PASA
-

AS UNIDADES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO (UAPS);

VI PROMOVER TREINAMENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS, CAM O FORNECIMENTO DE

MATERIAL DIDÁTICO, VISANDO A EDUCAÇÃO TRIBUTARIA

SEÇAO IFF

CLÃUSULADZS OBRIGACOIES DO MUNICÍPIOTERCEIRA

COMPETE AO MUNICÍPIO:
- AO E POR

1PROCEDER LEVANTAMENTO DA PRODUÇÃO AGRRICOLA PECUÁRIA DO MUNICPIO

PRODUTOR E IDENTIFICA-LO COM PRECISÁO:

II - FORNECER INFRMACOES DE DESTINO DA PRODUÇÃO RURAL", CONTORME MODELO

ANEXO, QUE DEVERÁ SER PREENCHIDO POR PRODUTOR, EM RELAÇÃO A CADA DESTINATÁRIO E

APRESENTADO TRIMESTRALMENTE NO POSTO FISCAL A QUE ESTÁ VINCULADAA

III - COMUNICAR AO POSTO FISCAL DE VINCULAÇÃO, A EXISTÊNCIA DE PESSOAS QUE

EXERÇAM ATIVIDADES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADODAS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO E QUE NAO ESTEJAM

INSCRITOS CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS;NO

IV INFORMAR AO POSTO FISCAL OS FATOS QUE CONHECER E QUE CONSTITUAM INDÍCIOS DE
-

SONEGAÇÃO OU IRREGULARDADE FISCAL, FORNECENDO US DADOS QUE PERMITAM IDENTIFICAR A

ACORRENCIA E SUA AUTORIA;

V - MANTER FUNCIONÁRIO PRÓPRIO JUNTO AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO

DETRAN E SEUS ÓRGÃOS REGIONAIS, PARA CONFERÊNCIA DOS DADOS CADASTRAIS E DOS

RECOLHIMENTOS DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES . IPVA, E

COMUNICAR AO POSTO FISCAL AS IRREGULAREDADES ENCOTRADAS COM A POSSIBILIDADE DE

EXTRAIR CÓPIAS DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VECULO COMPROVANTES DE

IDENTIDADE E DE ENDEREÇO DO DETENTOR DO VECULO E GUIAS DE RECOLHIMENT CUJA

DESTINAÇÃO POSTERIOR SERÁ DISCIPLINADA EM ATO ADMINISTRATIVO A SER EXPEDIDO PELA

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA:

VI - CEDERÁ SECRETARIA DEPENDÊNCIA PARA INSTALAÇÃO DE UNIDADE DE ATENDIMENTO

AO PÚBLICO - UAP EM PRÓPRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL OU EM OUVO LUCAL DE (ÃCIL ACESSO

AO PÚBLICO, SEM QUAISQUER ÓNUS PARA A SECRETARIA, INCLUSIVE OS DECORRENTES DE

CONSERCAO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL:

VIL LOTAR SERVIDOR MUNICIPAL NA UNIDADE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO UAP PARA
-

-

PRESTANSERVICOS

VIII REALIZAR CAMPANHAS DE PROMOÇÃO TRIBUTÁRIA DE INFORMAÇÕES ORIENTAÇAO
- E E

GENÉRICAS AOS CONTRIBUINTES, BEM COMO APOIAR, EM CRITER SUPLETIVO, AQUELAS

PROMOVIDAS PELA SECRETARIA, SEGUNDO AS NORMAS POR ESTA BAIXADAS

SEÇAO IV

DA UNIDADE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO UAP

CLAUSULA QUARTA

A UNIDADE DE ATENDIMENTO AO PUBLIW OPERAR-SE-A

1DE RECEBER E ENCAMINHAR AO POSTO FISCAL DE VINCULACAO PARA OS DEVIDOS FINS, A

DOCUMENTACAO ABAIXO RELACIONADA, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, VEDADA A APOSIÇÃO DE VISTO

OU CARIMBO NOS REFERIDOS DOCUMENTOS:

A) PEDIDOS DE CERTIDÁO DE DÉBITOS 6SAIS;

B) REQUERIMENTOS EFERENTES AO RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE OU DE CONCESSÃO

DE ISENÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS:

C) PEDIDOS DE ESTETIPO DE TRIBUTOS ESTADUAIS OU DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS

DO ICMACMS

D) DEFESAS E RECURSOS RELATIVOS A AUTO DE INFRAÇÁO E IMPOSICAO DE MULTA;

E) DELACAO CADASTRAL - DECA E DECLARAÇÃO CADASTRAL DE PRODUTOR - DECAP, EM

TODAS AS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLA;ÃO TRIBUTARA ESTADUL

F) LIVROS FISCAIS PARA APOSICAO DE VISTO EM TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO,

UANSFERRSCIA E CANCELAMENTE DE MSCRIÇÃO;

G) DECLARAÇÃO DE DADOS INFORMATIVOS NECESSÁRIOS A APURAÇÁO DOS (NDICES DE

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS NO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DU ICMS - DIPAM;

H) IDO DE TALONÁRIO DE PRUTO - *;

I) DECLARAAO DE MICROEMPRESA - DEME:

)) DECLARA5ÃO DE MOVIMENTO ECON6MICO FISCAL - DEF

I) OUTROS DOCUMENTOS ALETOS A MATÉRIA RELATIVA A SECRETARIA:

II - ENTREGAR AOS CONTRIBUINTES OS LIVROS, IMPRESSOS, TALONES DE NOTAS FISWIS DE

PRODUTOR, AVISOS E DEMAIS AUMENTOS FAZENDO-SE MEDIANTE PROTOCOLO;

III - RECEBER DOS PRODUTORES E ENCAMINHAR AO POSTO FISCAL DE VINCULAÇÃO AS

SEGUNDAS VIAS DE NOTA FILSCAL DE PRODUTOR

SEÇÃO V

DAA DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÃUSULA QUINTA

ESTE CONVÈNIO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, CONTADOS DA DATA DE SUA

ASSINATURA, PODENDO SER DENUNCIADO A QUALQUER TEMPO, PELUS PARTICIPES POR

DESINTERESSE UNILATERAL OU CONSENSUAL

CLAUSULA SFERRA

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 198 E 199 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, O MUNICIPIO

OBSERVARÁ O SIGILO DETERMINADO E SER-LHE-Á VEDADO APREENDER MERCADORIAS OU

DOCUMENTOS E IMPOR PENALIDADE, POR SEREM ESTES ATOS PRIVATIVOS DOS AGENTES FISCAIS

DE RENDAS DO ESTADO, BEM COMO COBRAR QUAISQUER TAXAS OA EMOLUMENTOS EM RAZÁO DAS

VERLBCACCES PREVÌSTAS NO PRESENTE CONVENIO

CLAUSUSETIMA

A SECRETARIA, ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CAT

EXPEDIRÁ NORMAS E PRESTARÁ ESCLARECIMENTOS VISANDO A BOA EXECUÇÁO DESTE CONVENIO

E, POR ESTAREM DE ACORDO, FIRMAM O PTRESENTE CONVÊNIO EM VIAS DE IGUAL TEAR, NA

DAS ABAIXO ASSINADAS
PRESENÇASAO PAULO.TESTEMUNHASDE DE 199..

SECRETÁRIOEMDA FAZENBOA

PREFEIRO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

-R.G.

CIC

-R.G.

CIC

ANEXL711

CONVÈNIO ICMS N...........J ......

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTUDA DE SAO PAT MICTORIO
E O

DE.................. AMM AO INCRUENTO DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS

O ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA SECRETARIA DA LTDACOORDENACAO DA

NESTE ATO REPRESENTADAADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, DORAVANTE DENOMINADA "SECRETARIA",

POR SEU TITULAR ......................................... .. R.G............ ....................N. DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO .* 40.450. DE

16.11.95, ALTERADO PELO DECRETO N.* DE ............. E A MUNICÍPIO DE...............

...................... DORAVANTE DENOMINADO MUNICPIO NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU

PREEI MUNICIPA . ............................... R.G. .................. DEVIDAMENTE AUTORIZADO
..,

PELA LEI MUNICIPAL N.*............... DE ..... DE ............DE ........ FIRMAM O PRESENTE

INSTRUMENTO DE CONVÉNIO, QUE SE REGERÁ PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:

SEÇAO 1

DO BIETO E FINS .

CLAUSULA PRIMEIRA

O PRESENTE COMI:NIO TEM POR OBJETO A FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS E NORMAS DE AÇÃO DO

ESTADO E DO MUNICÍPIO, PARA INCREMENTO DA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, A SABER:

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO

- ICMS• ACOMPANHAMENTO DA PRODUÇÃO AGROPECURIA E EXTRATIVA, SEU ESCOAMENTO E

CONSEQÚENTE REFLEXO TRIBUTÁRIO, BEM COMO DA ATIVIDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL

DESENVOLVIDA NO TERRITORIO MUNICIPAL OU DOS PRODUTOS QUE POR ELE TRANSITAREM;

IPVAACOMPANHAMENO11 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

-
-

DOS RECOLHIMENTOS DO TRIBUTO OCASIÃO DOS IICENCIAMENTOS.
POR

DAF OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA

CLAUSUSEGUNDA

COMPETE A SECRETARIA:

IDAR CONHECIMENTO DE CADASTROS, FORNECIMENTO DE LISTAGENSSEUS COM O OU POR

MEIO MAGNÉTICO DE PROCESSAMENTO ELETRÓNICO DE DADOS, DE TODOS OS CONTRIBUINTES

INSCRITOS ESTADA SEDIADOS MUNCIPIONO E NA VISTA DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO MUNICÍPIO

II PLANEJAR E DIRECIONAR, A

TERMOS DOS- INCISOS 1 V DA CLÁUSULA TERCEIRA DESTE CONVÊNIO, TRABALHOS FISCAIS, NOSA OS COM

DESIGNAÇÃO DE AGENTE FISCAL DE RENDAS PARA ACOMPANHAR E TOMAR PROVIDENCIAS

NECESSÁRIAS PARA SANEAR AS IRREGULARIDADES LEVANTADAS

III DILIGENCIAR, PARA PROCEDER AS VERIFICAÇÕES FISCAIS ARIGINAL DAS INFORMAÇÕES
-

DE DESTINO DA PRODUÇÃO RURAL, CONFORME MODELO ANEXO, FORNECIDAS PELO MUNICÍPIO;

IV - DAR CONHECIMENTO AO MUNICO DAS AÇÕES FISCAIS ORIGINARAS DAS DENÚNCIAS

FORMULADAS PELO AGENTE MUNICIPAL, NA FORMA DESTE CONVÊNIO;

V PROMOVER TREINAMENTO DOS AGENTES MUNICIPAIS, COM O FERNECIMENTO DE

MATERIAL DIDÁTICO, VISANDO A EDUCAÇÃO TRIBUTA

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIE

CLAUSULA TERCEIRA

COMPETE AO MUNICIPIO:

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO, POR

1PRODUTOR E IDENTIFICÁ-LO COM PRECISÃO;

II - FORNECER "INFORMAÇÕES DE DESTINO DA PRODUÇÃO RURAL", CONFORME MODELO

ANEXO, QUE DEVERÁ SER PREENCHIDO POR PRODUTOR, EM RELAÇÃO A CADA DESTINATÁRIO E

APRESENTADO TRIMESTRALMENTE NO POSTO FOKAL A QUE ESTIVER VINCULADO

111 - COMUNICAR, AO POSTO FISCALE VINCULAÇÁO, A EXISTÊNCIA DE PESSOAS QUE

EXERÇAM ATIVIDADES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS OU PRESTASCAO DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO E QUE NAO ESTEJAM

INSCRITOS NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

IV - INFAMAR AO POSTO FISCAL OS FATOS QUE CONHECER E QUE CONSTITUAM INDÍCIOS DE

SONEGAÇÃO OU IRREGULARIDADE FISCAL, TORPECENDO OS DADOS QUE PERMITAM IDENTIFICAR A

OCORRÊNCIA E SUA AUTORIA:

V - MANTER FUNCIONÁRIO PRÓPRIO JUNTO AU DEPAGAMENTO ESTADUAL DE TRANSLATO

DETRANE SEUS ÓRGÃOS REGIONAIS, PARA CONFERÊNCIA DOS DADOS CADASTRAIS E DOS

RECOLHIMENTOS DO IMPAAUTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VECULOS AUTOMOTORES - IPVA, E

COMUNICAR AO PINTOFISCAL AS IRREGULARIDADES ENCONTRADAS, COM A POSSIBILIDADE DE

EXTRAIR COPIS DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO, COMPROVANTES DE

IDENTIDADE E DE ENDEREÇO DO DETENTOR DO VEIULO E GUIAS DE RECOLHIMENTO, CUJA

DESTINAÇÃO PUSTERIOFSERA DISCIPLINADA EM ATO ADMINISTRATIVO A SER EXPEDIDO PELA

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

VI - REALIZAR CAMPANHAS DE PROMOÇÃO TRIBUTÁRIA E DE INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÃO

GENÉRICAS AOS CONTRIBUINTES BEM COMO APOIAR, EM CARÁTER SUPLETIVO, AQUELAS

PROMOVIDAS PELA SECETARIA SEGUNDO AS NORMAS POR ESTA BAIXADAS

SEÇÃO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÃUSUTA QUARTA

ESTE CONVÉNIO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, CONTADOS DA DATA DE SUA

A PORASSINATURA, PODENDO SER DENUNCIADO, QUALQUER TEMPO, PELOS PARTÍCIPES,

DESINTERESSE UNILATERAL OU CONSENSUAL

CLAUSULA QUINTA

NOS TERMOS DOS ARTIGOS 198 E 199 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, O MUNICÍPIO

OBSERVARÁ O SIGILO DETERMINADO E SER-LHE-Á VEDADO APREENDER MERCADORIAS OU

DOCUMENTOS E IMPOR PENALIDADER SEREM ESTES ATOS PRIVATIVOS DOS AGENTES FISCAIS

DE RENDAS DO ESTADO, BEM COMO COBRAR QUAISQUER TAXAS OU EMOLUMENTOS EM RAZÃO DAS

VERINES PREVISTAS NO PRESENTE CONVENIO

CLAUSUTA SEXTA

A SECRETARIA, ATRAVÉS DA COORDENAÇ$O DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CAT

EXPEDLR NORMAS E PRESTARÀ ESCLARECIMENTOS VISANDO A BOA EXECUÇÁO DESTE CONVENIO

E. POR ESTAREM DE ACORDO, FIRMAM O PRESENTE CONVÊNIO EM VIAS DZ IGUAL TEOS, NA

PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS

SAO PAULO, DE DEEM 199.

SECRETARIO DA FAZENDA

PREFETO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS
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REORGANIZA A COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÁDE E DA

POSSESSRIAS CORRELATAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, DE
NO USO SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

SEÇÃO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO I*A COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE, DA SECRETARA

DA SAÚDE, CRIADA NOS TERMOS DO ARTIGO 1.0 DO DECRETO N.* 33.166, DE 5 DE

ABRIL DE 1991, ALTERADA PELO DECRETO N* 39.896, DE I* DE JANEIRO DE 1995,E

FICA REORGANIZADA DE ACORDO ESTE DECRETO

ARTIGO 2*A COORDENADORIACOM DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE CABE:

1CAPTAR, ARTICULAR E CONSOLIDAR DADOS QUE VIABILIZEM:

A) O DELINEAMENTO DO PERFIL DE SAÚDE DA POPULAÇÃO DO ESTADO E DE CADA

REGIÃO:

B) O CONHECIMENTO DA CAPACIDADE INSTALADA DE SAÚDE ESTADONO E EM

CADA REGIÃO:

C) O ACOMPANHAMENTO E A AVALIAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

PRESTADOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO ESTADO;

II - REALIZAR E DISPONIBILIZAR, AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DA SAÚDE E

SEUS INTERLOCUTORES, ANÁLISES SOBRE O PERFIL DE SAÚDE DA POPULAÇÃO: A

CAPACIDADE INSTALADA E A PRESTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS;

ILL IDENTICAR SITUAÇÕESPROBLEMA DE INTERVENÇÃO NÍVEL DO ESTADO
- A E

POR REGÌÃO;

IV: CONSOLIDAR PLANO ESTADUAL DE SAÚDE;O

V ORIENTAR A OPERACIONALIZAÇÃO DAS DESCRAVIZES E PRIORIDADES DEFINIDAS


